PARECER N º  1354    , DE 2002 

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 324, de 2002 

De iniciativa do nobre Deputado Ary Fossen, o projeto em epígrafe declara de utilidade pública o "Centro de Convivência Infantil Nosso Lar" em Jundiaí. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 72ª a 76ª Sessões Ordinárias (de 24/05 a 03/06/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para se apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como em relação ao seu mérito, nos termos do item 5 do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende que seja declarado de utilidade pública  o "Centro de Convivência Infantil Nosso Lar", em Jundiaí, tendo em vista os relevantes serviços prestados à população através da oferta de educação pré-escolar, assistência médico-odontológica e recreação sócio-educativa, mediante manutenção de creche destinada a crianças carentes  daquele Município, de forma que possa se beneficiar das vantagens advindas da referida declaração.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Assembléia, não havendo, assim, nenhum impedimento, no presente aspecto, que impeça a aprovação do projeto.    

No que respeita ao aspecto da legalidade da matéria, trata-se de constatar se o autor colacionou aos autos do processo documentos comprobatórios das exigências previstas na Lei nº 2.574, de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública de entidades no âmbito estadual.

Após exame da documentação acostada, constatamos que encontram-se presentes os seguintes documentos:

a) estatuto da referida entidade, registrado no  Cartório Regional Civil do 2º Subdistrito  de Jundiaí, comprovando assim personalidade jurídica, em atenção ao inciso I do artigo 1º da legislação referida, constante de fls. 05 a 11;

b) cópias autenticadas de atas da entidade, de fls. 4 e 12, assim como outros documentos da Prefeitura do Município de Jundiaí, referentes a subvenções feitas à entidade, comprovando assim efetivo funcionamento nos anos anteriores ao pedido de declaração, em atenção ao disposto no inciso II do artigo 1º da legislação;

c) dispositivo expresso no estatuto da entidade, constante do artigo 34, dispondo que o exercício de todos os cargos ou comissões será gratuito, sendo vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, em observância ao disposto no inciso III do artigo 1º da legislação; 

d) Certificado de Inscrição na Coordenadoria de Fomento da Rede de Assistência Social - COFRAS, da Secretaria de Assistência  e Desenvolvimento Social, de nº 4790, de fls. 15, observando-se agora o disposto no inciso IV do artigo 1º da legislação;

e) Relatório de Atividades, referente aos anos de 1999 a 2001, constante de fls. 20, 24 e 33, comprovando o exercício de atividade assistencial, nos três anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, conforme dispõe o inciso V do artigo 1º da legislação;

f) Atestado de Idoneidade Moral dos membros da Diretoria Executiva da entidade, passado pelo Dr. Sulaiman Miguel Neto, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, de fls. 14, em atenção ao que dispõe o inciso VI do artigo 1º da legislação; e

g) publicação, no  denominado Jornal da Cidade, que circula no Município de Jundiaí, de demonstrativo de receitas e despesas da entidade, referente ao exercício de 2001, em observância ao disposto no inciso VII do artigo 1º da legislação.

Diante do exposto, concluímos que a entidade que se pretende declarar de utilidade pública preenche os requisitos exigíveis pela legislação em vigor, nada havendo, aqui também, que impeça a aprovação do projeto.

Por último, no que respeita ao mérito da iniciativa, entendemos que é oportuno e de acordo com o interesse público que se declare o Centro de Convivência Infantil Nosso Lar como entidade de utilidade pública no âmbito estadual, tendo em vista que se trata de entidade que, desde 1979, ano de sua fundação, vem mantendo serviços de assistência a crianças carentes, oriundas de famílias de parcos recursos, através de creches, atendendo atualmente, segundo os relatórios apresentados, 65 crianças no Município de Jundiaí. 

Ante o exposto, sob o aspecto que nos cabe analisar, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 324, de 2002, ad referendum do Plenário.

                             a) PETTERSON  PRADO - Relator

Aprovado o Projeto de lei, nos termos de parecer do relator "ad referendum" do Plenário.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio - Presidente

Carlos Sampaio - Roque Barbiere - Edson Aparecido - Aldo Demarchi - Vanderlei Siraque - Salvador Khuriyeh.

